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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA.
COM1SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO CORD
RUA ISAAC MARTINS N'371 - CENTRO- CEP: 65.950.000BARNÂ tEL

SOLICITACÃO DE ANÁLISE E PARI]CER RÍDICO

DA: COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA

PARA: ASSESSORIA JI.]RÍDICA DA CEL/ BARRA DO CORDA,{\4A

ASST}NTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATM N" l2l5l2022 BARRA DO CORDA,MA

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Unico' ambos do

artigo 38 - Lei No. 8.666193 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossâ Senhori4

cujo conteúdo trata do Procedimento de contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a contrâtaçâo

de pessoa(s) jurídica(s) do Curso de tnglês para 8'e 9o ano com material didático e

plataforma para atendimento das demandas da Rede de Ensino zona urbana e rurel do

município de Barra do Corda/lllA, submetendo todo o processo, respectiva minuta do

contrato, anexos e demais instrumentos pertinentes paÍa exame e emissão de posicionamento

jurídico legal sobre a prática do ato, à luz das exigências da lei retro em aplicação subsidirfu-ia.

Barra do Corda/MA, em 08 de julho de 2022.

Christoffy F cisco Abreu Silva
Presidente da Co ão Especial de Licitação

t.rbrlh., Pêspclao CNPJ: 06.769.798/000 I- 17 - e-mail:cpl@banadocorda.ma gov.br
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DA: ASSESSORIA JURiDICA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

pARA: COMTSSÃO rSpeCtAl DE LICITAÇÃO - CEL

tNEXTGTBTLIDADE DE LlClrAçÃO No 006/2022 - oEL/SEMED/FUNDEF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 1215/2022. SEMED

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA AOUISIçAO DE

CUBSO DE INGLÊS PARA 8C E 9' ANO COM MATERIAL DIDATICO E PLATAFORMA

PARA ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA REDE DE ENSINO DA ZONA URBANA E

RURAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA-MA.

PAREC ER JURIDICO

Parecer Jurídico Conclusivo. lnexigibilidade de

Licitação. Cumprimento das Normas e Princípios

Norteadores da Licitação. Atendimento aos

requisitos e fases necessárias. Opinião pela

Adjudicação e Homologação

.I. OBJEÍO DA CONSULTA

Trata - se de solicitaçáo de parecer conclusivo formulada pela Comissáo
Especial de Licitação acerca da legalidade do Procedimento de INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO, nos termos do Artigo 25, lnciso l, da Lei 8.666/93, que trata da
possibilidade de contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisiçáo de Curso de lnglês
para 8n e 9e ano com material didático e plataÍorma para atendimento às demandas da
Rede de Ensino da zona urbana e rural do município de Barra do Corda-MA.

Vieram os autos para análise Íinal de legalidade para Íins de Adjudicaçáo do

Processo Licitatório, após a realização de todas as Íases que competiam legalmente,

restando à ad.ludicaçáo do processo e sua homologação cabível a autoridade

competente.
E o relatório.

2. DA FUNDAMENTAÇÁO

Ressalta-se, inicialmente, que o presente parecer jurÍdico é mêramente
opinativo, com o Íito de orientar as autoridades competentes na resoluçáo de
questões postas em análise de acordo com a documentaÇão apresentada, náo
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sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que pod

pelo acolhimento das presentes razões ou náo.

o

:_>
Cumpre destacar que cabe a esta Assessoria Jurídica se ater apenas ao

prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à

conveniência e oportunidade administrativa, tampouco a análise de quantitativos

e aos valores estabelecidos pêlos licitantes no processo licitatório. A apreciação
juridica se dá, portanto, tão somente às questões de legalidade dos atos

administrativos que precedem a solicitaçáo do parecer iurídico,

Por se tratar de lnexigibilidade de licitação, com base no artigo 25, inciso l,
da Lei nn 8.666/93, Íoi Íeita Contratação direta da empresa BELVEDERE CURSOS
DE IDIOMAS LTDA, com CNPJ n' 42.468.4871OO01'81' p de Curso de lnglês para

8n e 9e ano com material didático e plataÍorma para atendimento às demandas da

Rede de Ensino da zona urbana e rural do município de Barra do Corda-MA, no

valor global de R$ 736.560,00 (setecentos e trinta e seis mil quinhentos e

sessenta reais).
Passando a análise da Íundamentação legal da inexigibilidade de licitação,

prevista no art. 25 da lei de licitaçoes, nos deparamos com a seguinte
determinação:

Lei 8.666/93:

Art. 25. É tHextetveu A LlclrAçÃo ouANDo HOUVER
INVIABILIDADE DE COMPETIçÂO, EM ESPECIAL:

l- para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só
possam seÍ Íornecidos por produtor, empresâ ou representante
comercial exclusivo, vedada a preÍerência dê marca, devêndo a
comprovaçáo de exclusividade ser feita através de atestado
Íornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se
rcalizaria a licitaçâo ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato,
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades
equivalentes;

Sendo assim, por todas as razÕes expostas, a comprovação da
singularidade do objeto, assim como a exclusividade da Íornecedora das
assinaturas das obras almejadas, respalda-se o aÍastamento da licitação, como
exige os prêceitos da Lei 8.666/93 em seu art.25, inciso l, OPINAMOS que o
presente processo está apto a ser devidamente ADJUDICADO na forma da lei,

sagrando vencedora do certame a empresa BELVEDERE CURSOS DE IDIOMAS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 42.468.48710001-81

Pelo discorrido acima, tem-se que o presente Processo Licitatório analisado

atendeu a todos os requisitos para sua validade, previstos na Lei 8.666/93,
segundo demonstram os documentos constantes neste processo. Assim, não se

constatam óbices .jurídicos quanto a sua adjudicação e posterior homologação.
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Diante do exposto, e pela análise da documentaçáo acostada aos autos,

esta Assessoria Jurídica oPINA pela aprovaçáo dos trâmites e Íases realizadas

no presente processo licitatório analisado, que estão de acordo com os

parâmetros deÍinidos na Lei de Licitaçoes, pelo que se OPINA que a CEL proceda

à Adjudicaçáo e encaminhamento posterior à autoridade competente para

homologaçáo do certame, haja vista a priori não se vislumbrar quaisquer Óbices

jurídicos ao prosseguimento do processo licitatorio.

É o Parecer, SALVO MELHOR JUÍZO OUE SEGUE PARA APRECIAÇÃO

SUPERIOR.

Barra do Corda - MA, 11 de julho de 2022.

{msk#-#ffi
oAB-MA 21.084

Assessora Jurídica
Portaria Ne 05/2021
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA Do CoRDA/T\,ÍA

CNPJ:06.769.798i0001 -l 7
Rua Isaac Martins. N'37t - CEP: 65. 950-000 Barra do Corda/MA

:

DESPACHO DA COMTSSÃo ESPECTAL DE LTCTTAÇÃo

DE: COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDAÀ/ÍA

PARA: CONTROLADORIA GERAL DO ML]NICIPIO/BARRA DO CORDA/MA
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANÁLISE E PARECER TÉCNICO

PROCESSO ADMINISTRATMn". t2t5t}022 / BARRA DO CORDA/MA

A Comissão Especial de Licitação, objetivando a lisura do procedimento, conforÍne
previsto no AÍ. I l3 § 2". da Lei 8.666193, encamiúar os autos do Processo Administrativo n".

121512022 a vossa ssnhoria, cujo conteúdo trata do procedimento de Inexigibilidade n..
00612022 Barra do corda./MA, que tem por objeto a contratação de pessoa(s) iuridica(s) do

curso de Inglês para 8n e 9o ano com material didático e plataforma para etendimento

das demandas da Rede de Ensino zona urbana e rural do município de Barra do
corda,/MA, submetendo todo o processo, respectiva minuta do contrato, anexos c demais

inskumentos pertinentes para análise e emissão de parecer e posicionamento técnico sobre a
prática do ato, à luz das exigêncías da lei retro em aplicação subsidiri,ria.

Barra do Corda/MA, 15 de julho de 2022.

Atenciosamente,

CHRISTOFFY FRAN
Presidente da CEL/

O ABREU SILVA
arra do Corda/NlA

RUA ISAÁC MARTINS N. 3Zl - CENTRo - CEp: óS.9S0.000 _ CNPJ: 06.769.?9E/0001-17
rradocorda ma.Eov.br - e-mail : cpl@berradocorda.rna.gov.br
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EMENTA: PROCESS0 1215/2022 -
ASSUNTO GERAL: CONTRATÂÇÃO DE

PESSOA ,URÍDICA PARA

FORNECIMENTO DE LIVROS / CURSO

DE IDIOMAS IINGLÊS) PARA O 8S E 99

ANO COM MATERIAL DIDÁTICO E

PLATAFORMA PARA ATENDIMENTO
DAS DEMANDAS DA REDE DE ENSINO

ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE

BARRA DO CORDA/MA.
INTERESSADO: SECRETARIA

MUNICIPAIL DE EDUCAÇÃo.

MODALIDADE: INEXIGTBILIDADE.
ANÁLISE PELA CGM DE BARRA DO

CORDA-MA.

I - RELATORIO

Vem a exame da Controladoria Geral do MunicÍpio, o processo

1.215!2022. que tem como interessados as Secretaria Municipal de Educacão.

cujo objeto á

Irlinmcc ÍinolÂcl nrrr n QQ o 9o-) n anm rnrtorirl d i.I á fi ^ô

plataforma para atendimento das demandas da Rede de Ensino zona urbana

do Municínio de Barra do Corda/MA. na modalidade INEXIGIBILIDADE ne

006/2022.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do

Croda, atendendo ao que determina o aÍt 74. da Constituição Federal de 1988,

bem como as competências na legislação municipal, a quem incumb e " realizar o

controle contqbil, financeiro, orçamentário, operocíonal e patrimonial das

entidades da Administração Direto, quanco à legolidade, legítimidade,

economicidade, razoobilidade, oplicaÇão das subvenções e renúncias de receitas",

bem como "examinar os atos adminÍstrativos praticados e as obrigoções assumidas

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ *' ,, ,., ,rrrffiH.liffi[Hflffilt

L-

PARECER DA CONTROLADORIA
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atender a população, principalmente ao público alvo desta contratação' alunos da

rede pública municiPal'

Porfim,combasenosPrincípiosConstitucionaispresentesnoartigo3Tda

CRFB/88,Princípiodalegalidade,eficiência,moralidadeeimpessoalidade'c/c

artigo 25, I da Lei 8.666/93, não se vislumbra óbice que impeça o prosseguimento

do procedimento que trata este parecer.

III . CONCLUSÃO

Considerando todo o exposto, ao norte desta redação' com ftllcro nos

princípios basilares que regem a Administração Pública, à luz da Lei ne 8'666/93'

manifesto-me para regularização das seguintes demandas:

.RetificaçãodoTermodeReferênciaquantoaoperíododevigênciado

contrato apresentados nos subitens 2'1 e 2'2;

oRetificaçãodaduplicidadedossubitens2'ldoTermodeReferência;

o Retificar Despacho da Coordenação de Receitas e Despesas para que

autorizeacontrataçãodiretapormeiodeinexigibilidade,comfÚlcrono

artigo 25, inciso I da Leí 8.666/93.

Apósretificaçãodasituaçãoexplanadaacima,procedercomacontratação,

visto que as demais exigências legais foram devidamente atendidas'

Barra do Corda - MA, 1.9 de .iulho d,e 2022

!
lí1unrciPio

Ho 1V&co n celos
Cont Geral Municipal

Portaria ns 372 /2A2!

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, [,:A - CNPJ N" 06.7ô9.798/0001-17

õ(

tl

É o parecer, salvo melhor iuízo.
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PORTARTA N'372J2O21- GAB, DE 18 DE OUTUBRO DÉ202'I'

NOMEIA OCUPANTE DO CARGO EM COMISSÁO DE

CONTROLADORA GERAL OO ÍIIUN|CIPIO DE BARRA DO CORDA

- MA.''

RIGOALBERTOTELESDESOUSA'PrefeitoMunicipaldeBarradoCorda'Estado

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

Publique-se

Barra do Corda - MA, 18 de outubro de 2 1.U

RIGO

Mu

Rua lsaac l'taÍtins, no 371 - CêntÍo - 6595()'000'Barre do Corda - MA

cN PJ: 06'769'7 9a/ oool'17

P

-Ét-

I/

RESOLVE:

Artigo 10. NOMEAR HORTÊNCIA BATISTA VASCONCELoS', com RG no

040305362010-6 e CPF no 057'245'943-23 para exercer o caígo em comissáo de

Controladora Geral do Município de Barra do Corda - MA;

Artigo 20- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data'

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda' Estado do Maranhão' aos

dezoito de outubro do ano de dois mil e vinte e um'

í



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA

CNPJ:06.769.798/0001- I 7

Rua Isaac Martins, N'371 - CEP: 65. 950-000 - Barra do Corda/MA

DESPACTIO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

DE: COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃo,tsARRA DO CORDA/MA

PARA: CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO/BARRA DO CORDA/MA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE REANÁLISE E PARECER TECNICO

PROCESSO ADMINISTRATM n" l2l5l2022 / BARRA DO CORDA/MA

AComissãoEspecialdeLicitação,objetivandoalisuradoprocedimento,conforme

previsto no Art. 113 § 2". da Lei 8.666/93, encamiúar os autos do Processo Administrativo n''

l2l5t2L22 a Vossa seúoria, cujo conteúdo trata do Procedimento de lneúgibilidade n"'

O06t20i]2Barra do Corda./MA, que tem por objeto a contrâtação de pessoa(s) jurídica(s) para

aquisição de curso de Inglês para 8'e 9o ano com material didático e plâtâfonnâ pâra

atendimentoasdemandasdaRededeEnsinomnaurbanaeruraldomunicípiodeBarra

do CordaMA, submetendo todo o processo' respectiva minuta do conÍato, anexos e demais

instrumentos pertinentes para reanálise e emissão de parecrr e posicionamento tecnico sobre a

prática do ato, à luz das exigências da lei retro em aplicação subsidiríria'

Barra do Corda/MA, 2l de julho de 2022.

Atenciosamente,

CIIRIS'IOFFY FRA ISCO ABREU SILVA
Presidente da CE Bsrra do Corda/MA

Rt A ISAAC MÂRTINS N' 3?I - CENTRO - CEP: 65.950.000 - CNPJ: 06.769.798/0001-17
www.barradocorda.ma.sov.br - e-mail: cplíôberradocorda.ma.gov.br
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PARECER DE REANALISE DA CONTROLADORIA

EMENTA: PROCESSO L2l5/2022 '
ASSUNTO GERAL: CONTRATAÇÃO DE

PESSOA IURíDICA PARA

FORNECIMENTO DE LIVROS / CURSO

DE IDIOMAS ONGLÊS) PARA O 8A E 9A

ANO COM MATERIAL DIDÁTICO E
PLATAFORMA PARA ATENDIMENTO
DAS DEMANDAS DA REDE DE ENSTNO

ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE

BARRA DO CORDA/MA.

INTERESSADO: SECRETARIA

MUNICIPAIL DE EDUCAÇÃO.

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE'
REANÁLISE PELA CGM DE BARRA DO

CORDA-MA.

t - REUITÓRIO

Vem a exame da Controladoria Geral do Município, o processo

1.2L512022. que tem como interessados as secretaria Municipal de Educacão.

cuio objeto é Contratação de oessoa iurídica para fornecimento de Livros /
Curso de ldiomas (inglês] nara o 8e e 9q ano com material didático e

plataforma oara atendimento das demandas da Rede de Ensino zona urbana

do Município de Barra do Corda/M& na modalidade INEXIGIBILIDADE nq

006/2022.

Assim sendo, o Órgão de Controle Interno do Município de Barra do

Croda, atendendo ao que determina o art.74. da Constituição Federal de 1988,

bem como as competências na legislação municÍpal, a quem incumb e " realizar o

controle conúibil, financeiro, orçamentário, operacionol e patrimoníal das

entídades da Administração Direta, quanto à legalidade, legitimidade,

economicidade, razoabilidade, aplicação das subvenções e renúncías de receítas",

bem como "exo minor os atos administrativos praticados e as obrigações assumi
Hottência i
Controla.jl,

,nüel(§

.rnrcipio

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N" 06.769.798/0001-17
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Esta análise versa sobre a legalidade dos atos constituídos no feito em

comento, bem como a oportunidade e conveniência da Administração Pública,

perante o instrumento normativo vigente. 0 aludido processo administrativo

encontra-se instruído conforme exposto na seção Formalização e Modalidade

adotada.

Ademais, cumpre mencionar que a reanálise observa a retificação das

ressalvas apontadas em momento pretérito. 0 aludido processo administrativo

encontra-se instruído conforme exposto na seção Formalização, Modalidade

adotada e Minuta do Contrato.

II.r - FORMALTZAçÃO

Os autos encontram-se formalizados até a presente data com a documentação

a seguiq, com análise realizada por esta Controladoria embasada, no que coube4, nos

arts. 25 e 38 ambos da Lei ne 8.666/93.

o Abertura de processo administrativo, devidamente autuado,

protocolado e numerado sob o número LzlS /2022;
o Solicitação de abertura de licitação pela Secretaria Municipal de

Educação, contendo a justificativa para a contratação e a especificação

do serviço, ao qual está acostado o respectivo Termo de Referência

(com justificativa e discriminação do objeto) e portaria do Secretário;

o Parecer pedagógico emitido pela equipe técnica-pedagógica;

. Despacho da Coordenação de Receita e Despesa (portaria anexadaJ,

autorizando o Setor de Compras realizar a cotação; I
Horttud,,'C ;^;Í[

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ N" 06.76ó.rgen0 on\l1llzozr

pelo Município que derem origem à despesa" e "realizar auditorios técnicas e

administrativas objetivando o conffole legal, de mérito e técnÍco", apresenta a

análise e a respectiva manifestação, conforme a seguir.

II - REANÁLISE
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N,II - MODALIDADE ADOTADA

A modalidade adotada para a presente licitação foi INEXIGIBILIDADE,

versando o Parecer lurídico emitido sobre tal procedimento.

Hortêrci; .,. rr "!ns

Contrct:Cr' IM',)r,niii;
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. Setor de Compras solicita pesquisa de preço à empresa BELVEDERE

CURSOS DE IDIOMAS LTDA (cotaçãoJ, com valor estimado em

R$ 736.560,00 (setecentos e trinta e seis mil quinhentos e sessenta

reais);

o Comissão Especial de Licitação - CEL, emite Carta Consulta,

propondo celebração de contrato com a empresa BELVEDERE CURSOS

DE IDIOMAS IIIDA, pelo procedimento de inexigibilidade de licitação,

nos termos do artigo 25, I da Lei 8.666/93, contendo todas as

informações pertinentes a empresa, especificando quais

documentações exigidas pela norma;

o Documentos da empresa;

r Solicitação de informação de dotação orçamentária;

o Dotação Orçamentária informando existência e fonte do recurso -
FUNDEF;

o Autorização de abertura de licitação e declaração de adequação

financeira e orçamentária, feita por autoridade competente;

o Minuta do contrato e anexos;

r Termo de InexigibÍlidade com justificativa, embasado no artigo 25,

inciso I da Lei 8.666/93;

o Parecer emitido pela Assessoria lurídica Mayra Castro Lima, OAB/MA

21.084, opinando pelo prosseguimento do processo e no qual aprova

a inexigibilidade da licitação;

. Parecer emitido pela Controladoria Geral do Município;

. Portaria de nomeação n" 372/2021;

. Despacho da Comissão de Reanalise.
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Cumpre destacar o dispositivo legal art' 25, I da Lei 8'666/93 que trata da

possibilidade de inexigibilidade da licitação, qual é o fundamento basilar para a

contratação em tela.

Art. 2 5. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de

comPetição, em esPecial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou
i.pres"rrtant. comercial exclusivo, vedada a preferência de

márca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através

de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local

em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo

Sindiiato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas

entidades equivalentes;

Nos documentos anexados pela empresa, há uma declaracão de

exclusividade. emitido pela câmara Brasileira do Livro, informando que os livros

descritos são de edição e publicação exclusiva da BELVEDERE CURSOS DE IDIoMAS

LTDA. e confirma que a empresa ora mencionada, esú EXCLUSMMENTE

autorizada a distribuir e comercializar, em todo território nacional, os livros

descritos.

Nesta esteira, com fulcro no artigo supracitado, não resta dúvida quanto à

legalidade do procedimento de inexigibilidade de licitaÉo' Desse modo, o

processo em tela, está em conformidade com a norma legal, prevista na Lei de

Licitações ne 8.666/93, e por esse motivo merece prosseguir em todos os seus

termos, para atender as necessidades da Secretaria de Educação e assim melhor

atender a população, principalmente ao público alvo desta contratação, alunos da

rede pública municipal.

Por fim, com base nos Princípios Consütucionais presentes no artigo 37 da

CRFB/88, Princípio da legalidade, eficiência, moralidade e impessoalidade, c/c

artigo 25, I da Lei 8.666/93, não se vislumbra óbice que impeça o prosseguimento

do procedimento que trata este parecer.

III . CONCTUSÃO
Hortêrcii .: . /.r..(ur.;ilos
Controlaoor" (@/. x1r66;p;6
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Assim feito, visando a lisura do procedimento licitatório, a reanalise

por esta CGM, a luz da lei vigente, identificou-se as retificações sugeridas e citadas

no parecer anterior, manifestando-me assim ao prosseguimento do feito.

Importante ressaltar que todas as recomendações mencionadas no parecer do

controle são de extrema importância para regularidade do processo.

Assim feito, devolvo o processo para publicação do instrumento editalício.

É o parecer, salvo melhor iuízo.

Barra do Corda - MA, 21 de julho de 2022.

HoltÊ::i. ;^ L..tt:ir.
contrio". M "i.i'ii

Horfêff Õiâ tsft tst*Vasconcetos
Controladora Geral Municipal

Portaria ne 372 /2021

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda, MA - CNPJ No 06.769.798/0001-17
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a ES'IADO DO MARANHÃO
PRE,T'EITURA MUNICIPAT, DI] BARRA DO CORDA"/MA.
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÀO/CPL/BARRA DO CORDA,túA
RUA ISAAC MARTINS N" 371 - CEN-|RO - CBP: 65.950.000

CNPJ: 06.769.798/0001 -l 7 - e-mail:cpl@barradocorda.ma.gov.br
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DA: COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/I\4A

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/ BARRA DO CORDA/MA

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATM N". 121512022 BARRA DO CORDAiMA

Em cumprimento às disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N". 8.66ó193

encamiúa os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata de

Procedimento de Inexigibilidade de Licitação, n". 006l202UBarra do Cordâ/MA, que tem por

objeto contratação de pessoa(s) jurídica(s) pâra aqui§ição de Curso de Inglês para 8'e 9'

atro com material didático e plataforma pâra atendimento as demandas da Rede de Ensino

zona urbana e rural do município de Barra do Corda/MA, submetendo todo o processo e

anexos e demais instrumentos pertinentes paÍa RATIFICAÇÃO, da autoridade superior.

Barra do Corda/lVIA, em 25 de julho de 2022.

Ch ristoffv F Abreu Silvac

Presidente da Co o Especial de Licitação

irrb.lho, aatpclao

^9...ê.vú 
4

SOLICITACÃO DE RATIFICACÃO
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§§ESTADO DO MARANHÃO
SECRf,TARIA MUNICIPAL DN PLANEJAMENTO' FINANçA

COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS

coMISSÃo ESPECIAL DE LICITAÇÀorcpLlsARRA oo co
Rtm lsaoc Marrin.s N' 371 - Centro - CEP: 65.950-00 BARRÀ DO

cN PJ N" 06.769.798.000 1 - 1 7

3.r ?
CAPDA

TERMO DE RATIFICA AO

INEXIGIBILIDADE DE LIC|TAÇÃO N". 0ü6l2022lBarra do coÍda/MA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO No. 1215l2022lBana do Corda/MA

FAVoRECIDO: BELVEDERE CURSOS DE IDIOMAS LTDA
CNPJ no. 42.468.487 IOOOI -81

Execução: lmediata
Vigência: 12 (doze) meses a partir da data de assinatura do contrato'
yÁLOR GLOBAL: R$ 736.560,00 (Setecentos e tÍinta e seis mil e quinhentos e
sessenta reais).

Fundamento Legal: Artioo. 25. lnciso l. da Lei Federal no. 8.666/'t993.
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no

caput do artigo 26 da Lei Federal no. 8.666/93, e que, após, se.ia o presente expediente
devidamente juntado aos autos do Processo Adminiskativo e encaminhados a

Comissâo Especial de Licitaçào para fase contratual.

Barra do Corda/MA, em 26 de julho de 2022.

Maria Edivania Pereira a Silva
Coordenadora de Receita e Despesas

.{ê
Abdiel Ramon do Nascimento Júnior

Secretário Municípal de Educação

(
C €(

A Vista dos elementos contidos no presente processo devidamente
justificado, CoNSIDERANDO que a justificativa Técnica e Parecer JurÍdico prevê a

lNeXtOtg[-tORDE de LIC|TAÇÃO, em conformidade ao disposto no art. 25, lnciso l, Lei

Federal no. 8.666/93, CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi cumprido as

exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao

disfosto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE

LlilTAÇÃO no. 0O612022 do Processo Administrativo no. 121512022/Barra do

Corda/MA.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos da justificativa

expedida pela comissão Especial de Licitação - cEUBarra do corda/MA, conforme

abeixo descrito:

objeto: contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de curso de lnglês para
go ê go ano com material didático e plataforma para atendimento as demandas da

Rede de Ensino zona urbana e rural do município de Barra do Corda/MA.

i.rbtr,'o' P.rPctrc

De acordo
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ESTADO DO MÂRANHÁO
PRXTEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

EXTRATO DE TERMO DE RÁTIFICAçÀO
Itrexigibilidâde dc liciaçeo n'. N6n022
Processo Administrarivo n'. 12152022

Espécie: toexigibilidade de licitação n'. 0062022, com fundamenlo no cawt
do art. 25. inciso I da Lei n'. 8.666/1993; Fsvorecido: Belvedere Cursos de

Idiomas Ltda, CNPJ n'. 42.468.487/0001-81 ; Objeto: ContÍat8ção de

pessoa(s) jurÍdica(s) para squisição de Curso de tnglês para 8o e 9o ano com

material didrático e plataforma paIa atendime o as demandas da Rcde dc

EDsino zona uÍbana e rural do municipio de Barra do Corda,MA; vigêncir do

cortr8to: l2 (doze) meses; PÍocesso AdmiriltratiYo no. l2l512022; RecuBol
Dotação Orçamentália: I 2.36 1. I 023.2 I 3 1.0000; Projeto de Atividade: 21 3 I ;

Elemento de Despesa: 3.3.30.30 e 3.1.90.39; Vrlor: R-$ 736.560,00 (Setecentos

e trinta e seis mil c quinhento§ e §es§enta reais)i Autorizrção em 05107 /2022 e

Rrtiíic8çÍo em 2610112022. por Maria Edivania Pereira da Silva-

Coordenadora de Receita e Despcsas e Abdiel Ramon do Nascimcnto Júnior.

Secrctário Municipal de Educação.

LD§

i
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PREFEíTURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA

*#ATO EXTRÂÍO DE TERMO DE RATIFICAçÃO

lnexigibilidade de licitaçáo ne. ú6/2022
Processo Administrativo ne. l2l5 /20?.2

CEL

f*TEx EsÉcie: lnexi8ibilidade dê licitação ne. A0612022, corn Íundamento no

coput do art. 25, inciso I da Lei np. 8 665/1993; Favorecldo: Belvedere Cu'sos

de ldiomas Ltda, CNPJ nr' 42.458 487/OOO1-81; Obleto: Contratação de

pessoa(s) iurídica(s) para aquisição de Curso de lnglês para 8e e 9e ano com

material didático e plataforma para âtendimento as demandas da Rede de

Ensino zona uÍbana e Íural do município de Earra do Corda/MA; Vigêrcia do

contrato: 12 (doze) meses; Processo Adminittrativo ne. 1215/2022; Recurso:

Dotação Orçamentária: 12.361.1023'2131.0000; Proieto de Atividade: 2131;

Elemento de oespesa: 3.3.90.30 e 3.3.90.39; Valor: RS 736 560,00

(Setecentos e trinta e seis mil e quinhentos e sessenta reais); Autorização em

o5l17 /2022 e Ratiftcação em 2610712022, poÍ Maria Edivania Pereira da

Silva, coordenadoÍa de Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nas'imento

Júnior, SecretáÍio Municipal de Educação.



Diário Oficial do Município
Prefeitura de Barra do Corda

Nome do Pr€íoito
R'GOÁIAERIO IETES DÊ SOUSÁ
l{omo do Vics{reÍêito
ANÍôNto MARCoS AM)RIM aRAúJo

Rêrponsávêl Técnica
GYSLAINE FERREIRA ALMEIOA
Em.ll: dom@barradocorde.ma.gov.br

ESTADo oO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL OE

BARRA Do coRDA EXTRÂTO OE TERMO DE RATIFICAçÀO
tNExtctBtLroaDE oE LtctraçÃo N". 006/2022 PRocEsso

Ã\ ADM|NTSTRÀTIVO N'.121512022

Espéciê: lnexigibilidadedelicitaçáo n'. 006/2022, comfundamênto
no caput do art. 25, inciso I da Lei no. 8.666/1993; Fâvorecido:
Belvede.e CuÍsos de ldiomas Ltda, CNPJ no- 42.468.487/0001-81 ;

Objeto: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de
Curso de lnglês para 8o e 9o ano com material didático e plataíorma
para atendimento as demandas da Rede de Ensino zona urbana e
rural do município de Barrê do Corda/MA; Vigência do conlrato: 12
(doze) meses: Processo Administralivo no. 1215/2022; Rêcurso:
DotaÇâo Orçamentáriâ: 12.361 .1023.2131 .0000; Projeto dê
Atividade: 2131; Elemento de Despesa: 3.3.30.30 ê 3.3.90.39;
Valoí: R$ 736.560,00 (Selecentos e kinlâ e seis mile quinhentos e
sessenta reais); Autorização em 0510712022 e RatiÍicação êm
2610712022, got Ma(ia Edivania Pereira da Silva, Coordenadora de
Receita e Despesas e Abdiel Ramon do Nascimento Júnior,
Secrotário Municipal de Educaçáo.

Autor Gystâne Atnetda
Côdigo de identificaçâo: B1ceb5ob6674ac1 27b99 1e1624a4Íb2bccb01a

ÀLUt8
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORD

CNPJ: 06.769.79El0001 - l7 Emâil: cpl(@banadocorda.

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO

Rua Isaac Manins N" 371 CENTRO CEP: 65.95

BARRA DO CORDA L

t)

0F

lrrb.rrro, ã.r,,clac

I

ONVOCA A
A
BELVEDERE CURSOS DE IDIOMAS LTDA
SBS Quadra 2. Bloco E 12, Sata 606 Sobreloja parte H9' Bairro Asa Sul. Brasília./DF

CEP: 70.070-120

contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação n".0o612022 - BARRA DO CORDA/MA
Processo Administrativo n'.121512022 - BARRA DO CORDA/MA

OBJETO: contratação de pessoa(s) juridica(s) para aquisição de Curso de Inglês para 8o e 9o ano com

material didático e plataforma para atendimento as demandas da Rede de Ensino zona urbana e rural do

município de Barra do Corda./MA.

A Coordenadora de Receita e Despesas e o Secretário Municipal de Educaçào. no uso de suas atribuições

legais, vem convocar a empresa BELVEDERE CURSOS DE IDIOMAS LTDA. com sede e foro no

setor SBS Quadra 2, Bloco E 12, Sala 606 Sobreloja parte H9. Bairro Asa Sul. Brasília/DF. inscrita no

CNPJ sob o n'. 42.468.48710001-81 e Inscrição Estadual sob o no. 0806502400129, referente a

Contratação Direta por Inexigibilidade de licitação n'..00612O22. Processo Administrativo n". 1215.

assinar o Contrato n".402/2022 - SEMED / PRECAI'ORIOS DO FUNDEF. no prazo miirimo de 05

(cinco) dias na Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA, munido dos documentos originais e cópias

abaixo discriminado:
. Registro Comercial. no caso de empresa individual;
. Ato constitutivo. estatuto ou confato social em vigor. devidamente registrado. em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações. acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores.
o Procuração passada por instrumento público, dotando de poderes para a assinatura do mesmo.

junto com a documentaçâo de identidade do procurador. no caso a empresa enviar representante.

o Documentações atualizadas referente a Regularidade Fiscal e Trabalhista que entrassem
vencidas.

Barra do Corda/MA, 0l de agosto de 2022.

Íh^^.-^. ts3 I^r§x
úaria Edivania Éô;àir; dí§iha -

Coordenadora de Receita e Despesas

AS
Abdiel Ramon do Nascimento Júnior

Secretário Municipal de Educação

Prrfcitürâ \lunicipsl dr Brrra do (-orde/\1.\
Rua l\aa( Vanrn\ \' l7l ( I \ IRO

Clll,r 65 950-0tl
BARRA D0 L'ORDA/MA

De acordo:



Gmail - Contralo 402/2022Bara do Cotda

JYt Gmail

01tO812022 10.26

Comissão Especial BaÍra do Corda <celbar

Contrato 40212022 Barra do Corda
.l mensagem

Comissão Especial BarÍa do Corda <celbarradocorda@gmail com> I de agosto de 2022 10:25

Para: diretoria@belvêdere l 0.com

coNvocAÇÃo
À
BELVEDERE CURSOS DE IDIOMAS LTDA
SBS Quadra 2, Bloco E 12, Sala 606 Sobreloja paÍe H9, Bairro Asa Sul, Brasília/DF

CEP:70.070-120

contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação n".00612022 - BARRA DO CORDA/MA

Processo Administrativo n".121512022 - BARRA DO CORDA/MA

OBJETO: contratação de pessoa(s) juridica(s) para aquisiçâo de Curso de lnglês para 8" e 9" ano com

material didático e plataforma para.aiendimento as demandas da Rede de Ensino zona urbana e rural do

município de Bana do Corda/MA.

A Coordenadora de Receita e Despesas e o Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições

legais, vem convocar a empresa ifnf,Vn»fnf, CURSOS DE IDIOMAS LTDA, com sede e foro no

se-tor SBS euadra 2, Bloco E 12, Sala 606 Sobreloja paÍe H9, Bairro Asa Sul, Brasilia/DF, inscrita no

CNpJ sob à n,,. 42.468.487/0001{1 e tnscriçào Estadual sob o no. 0806502400129, referente a

Contratação Direta por Inexigibilidade de licitação n'. 00612022, Processo Administrativo n". l2l5'
assinar o contrato n".40212012 - SEMED / PRECATORIOS DO FUNDEF, no prazo máximo de 05

(cinco) dias na Prefeitura Municipal de Barra do Corda,MA, munido dos documentos originais e cópias

abaixo discriminado:
o Registro Comercial, no caso de empresa individual:
. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores.
o Procuração passada por instrumento público, dotando de poderes para a assinatura do mesmo.
junto com a documentação de identidade do procurador, no caso a empresa enviar representante.

. Documentações atualizadas referente a Regularidade Fiscal e Trabalhista que entrassem
vencidas.

Barra do Corda/MA, 0l de agosto de 2022

Maria Edivania Pereira da Silva
Coordenadora de Receita e Despesas

De acordo:

Abdiel Ramon do Nascimento Júnior
Secretário Municipal de Educação

https://mail.google.com l.Í'aillul0l?ik=Íeb27ó9d 16&view=pt&search=all&permthid=thÍeâd-a%3Ar-8976749725680781989&simpt=msg-a%3AÊ8975
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CONTRATO N". 402/2022 - SEMED / PRECAT ORIOS DO FUNDEF

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA

CNPJ: 06.759.798 I OOOL'I7

GoNTRATO N".402/2022
Processo Administrativo no. 121512022
lnexigibilidade de licitação n". 00612022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO,
COMO CONTRATANTE, O MUNICIPIO DE BARRA DO
CORDA/MA E DO OUTRO LADO, COMO
CONTRATADA A EMPRESA BELVEDERE CURSOS DE
IDIOMAS LTDA, CONFORME AS DISPOSIÇÔES
SEGUINTES:

Aos Oí (primeiro) dia do mês de agosto do ano dê 2022, nesta Cidade de O MUNICÍP|O DE BARRA
DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal de Educação, CNPJ no. 18.172.388/0001-73, neste ato
representada pela Secretária Municipal de Educação, o Sr. Abdiel Ramon do Nascimento, portador do CPF
n'. 645.511.483-34 e RG n'. 0594074206-3 SSP-MA, residente e domiciliada na Rua Gerôncio Falcão, 266,
Centro, Bana do Corda/MA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA

S|LVA, portadora do CPF n' 435.903.813-53 e RG n' 1.608976 SSP - MA, residenle e domiciliada na rua

Florípedes Coelho Paços, no.637, INCRA, Barra do Corda/MA, doravante denominada CONTRATANTE e,

de outro lado, a empresa BELVEDERE CURSOS DE IDIOMAS LTDA, corn sede e foro no setor SBS Ouadra
2, Bloco E 12, Sala 606 Sobreloja parte H9, Baino Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70.070-120, inscrita no CNPJ
sob o no. /t2.rt68.487/Oo01 {í e lnscrição Estadual sob o n". 0806502$0129, neste ato representado pelo

seu sócio administrador Sr. Lauro AndÍade Assunção, brasileiro, casado, empresário, Carteira de ldentidade
n.. 059516982016-0 - SSP/MA, CPF n". 04.135.375-53, residente e domiciliado na Av. dos Holandeses, no.

1103, Apto 602, Qd 1 lote A, Ponta do Farol, São Luís/MA, CEP: 65.077-635, doravante chamado
abreviadamente CONrRATADÀ RESOLVEM celebrar o presente contrato, deconente da lnêxigibllldade
de licitação n1 006/2022 e do Processo Administrativo n'.1215|2O22§EMED, com Íundamento na Lei

Federal n'. 8.666/93 e suas alteraÉes, lN/SLTLI/MPOG n'. 01, de 19 de janeiro de 2010, bem como demais
normas regulamentares pertinentes à especie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.C ULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRTO:

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de Curso
de lnglês para 80 e 90 ano com material didáüco e plâtaforma para atendimento as demandas da
Rede de Ensino zona urbana e rural do município de Barra do Corda/MA conforme especificaçÕes,
quantitativos e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência.

R$ 340.560.00

ffii:
B/lnPADOcloPDAW*

BELVEDERE

CURsOs DE

IDIOMAS
LÍDAt42468

OT V. UNITÂRIO V.TOTALITEM ESPECIFTCAÇÃO

I

Liwo didático -E'Ano / Ens. FundamentaL. com
exclusiüdade reconhecida pele câmara brâsil€irâ
de liwos - CBL, conexo às ferramentas
pedagógicas abaixo relacionadas:
l. Acesso à plateforma interatÍva com r€gistro
INPI;
2. Videoâulas - Material audiovisuâl r€fer€nte ao
conteúdo abordado no livro, dividido em 4
unidâdes e 32 üdcoaulas - Totalizândo 28t
videoâulss;
3. Apostilas - Mrterial complemcntsr para
utilizaçÃo em sala de aula ou em casa / exercícios
em temáticas diversificadas - ll0 apostilâs;
4. Podcssts - Mâteriâl em áudio prÍe
desenyolvimetrto das habilidades fonéticas e de
pronúncia das palavras - 108 podcrsts;
5. Áuíllo fonoaudiológico - Mat€riâl sudiovisuâl
de cstimulo à prática de exercícios
fonoaudiokógicos com r4strs a facilitar o

UND R§ 240,00

.d L §

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma.gov.br

UND
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aprendizcdo da pronúncia correta das palawâs;
ó. Aprcndizado com a participaçio da famflie -
Apoio Multidisciplinar - Material audioüsual de
estímulo À participação da família no processo de
aprcndizado do aluno - Interação com âssistentes
socials € psicólogos - Total de 30 üdeos;

§(

R§ 36.720,00

BELVEDERE

CURsOs DE

LmÂü4246,l/ ;Íã:1áf*-
87000181 [ffi5ãH,".,

TIIID 1344 RS 240,00 R§ 322.560.002

Liwo didático - 9' Ano / Ens. Fundamental, com
exclusiúdade reconhccida pela cÂmara brasilcira
de lirros - CBL. conexo às ferramentâs
pedagógicas abaixo relacionadas:
l, Àcesso à plataforma interstivâ com registro
INPII
2. Vid€oaulas - Msteriâl audiovisual referente ao
contcúdo abordado no livro, dividido em 4

unidâdes e 32 rddêoaulas - Totalizando 2Et
üdeoaulas;
3. Apostilas - MrteÍiâl complementsr pârâ
utillzâção em sala de aula ou em casa / exercícios
em t€máticas diversificadas - ll0 apostilas;
4. Podcasts - Materiâl em áudio para
desenvolümento das habilidades fonéticas e de
pronúncia das pâlavrâs - 108 podcâstsi
5. Auxílio fonoaudiológico - Materiel audioúsugl
de estímulo à prática de exercícios
fonoaudiológicos com vistrs a facilitar o

aprcndizrdo da pronúncia correta das palavrâs;
6, Aprendüado com a pârticipaçio de fsmíliâ -
Apoio Multidisciplinar - Mâterial audioüsual de
estímulo à participâção dâ fâmíliâ no processo de
aprendizado do aluno - lnteraçâo com assistentes

- Total de 30 vídeos§ocllls c

R§ 240,00 R$ 36.720.003

Livro dídático - Capacitaçâo dos professores -
Vol. l, conexo às seguintes ferramentas
pedagógicas:
. Platâformâ Interativa com registro INPI;
. Video|ulâs em EAD - Materiâl audiovisual
referent€ ao conteúdo abordado no livro de
capacitrçâo, diüdido em 5 unidades - 55
üdeoaulas;
. Apostllâs - Material de apoio à capscitação dos
professores para desenvolümento metodológico e

exercícios - ll0 postilas;
. Podcâsts - Mst€rial em áudio para trabalhsr as

habilidâd€s fonéticas dm professores;
CertiÍicação Íinal

UN t) 153

1

Livro didático - Capacitaçio dos professores -
Vol. 2, conexo às seguintes ferramentâs
pedagógicas:
. Plstaformâ Interâtiyâ com registro INPI;
. Videoaulas em EAD - Mâteriil audioüsual
ref€rente ao cont€údo abordado no liwo de
capacitaçilo, dividido em 5 unidades - 55
üdeoâulâs;
. Apostilas - Material de âpoio à cepacitação dos
profcssores para desenvolümento metodológico e

exercícios - ll0 apmtilas;
. Podcasts - Material em áudio para trabalhar as

UNI) R§ 240,00

Rua lsaac Martins, 371 - CentÍo - BarÍa do Corda - MaÍanhão
www.barradocorda.ma,gov.br _@

2
§

153



a,
\PAI

L

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BARRA DO CORDA
CNPJ: 06.759.798 I OOOI-L7 \§

LÊ
hâbilidâdes fonéticas
Cêrtificâção final

dos professoresl

2.C SULA SEGUNDA . DO VALOR DO CONTRATO:

2.1 .

2.4

4.1

3, CLÁUSULA TERCEIRA. FONTES DE RECURSOS E DOTAçÀO ORçAMENTÁRh:

3.1. Os objetos deste lnstrumento de Contrato terão seus custos cobertos com os recursos provenientes da
Lei Orçamentária para o exercício de 2022, assim classificada:

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIçÔES DE ENTREGA E RECEBIMENTO TXt OBJETO:

Pela aquisição/ Íormecimentos do(s) objeto(s) do contratado fica estabelecido o preço global o valor de
R$ 736.560,00 (setecentos e trinta e seis mil e quinhentos e sêssenta reais), que representa o
montante da proposta da CONTRATADA, de acordo com a proposta apresentada independente da
transcrição:
Nos preços estão incluídos todos os custos de transporte, carga e descarga de materiais, despesas de
materiais, despesas de execução, mão de obra, leis, encargos sociais, tributos, lucros e quaisquer
encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) fornecimento(s), bem como despesas de
conservação até o seu recebimento definitivo pelo Município de Bana do Corda/MA.

Os preços permanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente contÍato;
O valor do presente contrato será pago, conÍorme a execução e fiscalizados pelo Município de Barra
do Corda, atrâvés de servidor designado.

Os pedidos serão feitos conÍorme necessidade da Secretaria Municipal de Educação / SEMED por
meio da Ordem de Fornecimento emitida pelo setor de compras e serviços da PreÍeitura Municipal de
Bana do Corda/MA;
O prazo de entrega dos bens é de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de
Fomecimento, em remessa única;
Os produtos serão recebidos conÍorme agendamento junto à Secretaria Municipal de Educação -
SEMED;
O armazenamento e o transportê dos produtos deverão âtender às especificaÇões técnicas do
fabricante e estar acondicionados em embalagens de fábrica, compatíveis e lacradas pelo próprio
Íabricante;
O objeto contratado será recebido conforme disposto no art. 73, inciso ll e seus parágrafos, dâ Lei n'
8.666/1993, compreendendo duas etapas distintas a seguir discriminadas:
Provisoriamente, pelo (a) pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, no prazo de até 03 (três)
dias corridos a partir do recebimento material, mediante termos própÍios, para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especiÍicação previía no Contrato e Termo de
Referência, observado o disposto nos artigos 69 ,73,74 e 76 da Lei n' 8.666/í993;
Definitívamente, no prazo de ate 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório, mediante
atesto dê nota fiscal, após a verificação dã qualidade e quantidade dos bens e consequente aceitação,
observados os artigos 69, 73, 74 e 76 da Lei n'. 8.666/1993.
Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
dO PTAZO; 

BELVEDERE fttr.**
cuRsos DE l$Éfii{*l
tDtoMAs yt*fi*,-
LTDA:4246s ã#.1i"-

4.2.

4.3.

4.4.

4.5

a)

b)

ztõ7uvlrRtr
Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão

www.ba rradocorda.ma.gov.br

VALOR
TOTAL

R$ 736.560,00

DOTAçÃO
ORçAMENTARIA

PROJ.
ATIVIDADE DESCRIçÂO

ELEMENTO
DE

DESPESA

FONTE
RECURSO

1 2.361.1 023.21 31.0000 2131
Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino - MDE
3.3.30.30
3.3.90.39

Precatório do
FUNDEF

4.6

_d, 3 $

06
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*ç Fk. n,

4.8

4.9

4.10.

4.11

4.15.

4.12.

4.13.

4.14.

CEL
4-7. Em caso de não conÍoÍmidade, lavrar-se-á um TeÍmo de Recusa e Devolução, no qual se a rao

as desconíormídades com as especilicaÇões. Nesta hipótese, o item, objeto deste Contrato, será
reieitado, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias;
Nesta hlpótese, os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiÍi€ções constantes deste Contrato e da proposta, devendo ser substituído no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da notiÍicação da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades;
Caso a substituição não ocoÍra em até no máximo 05 (cinco) dias, ou caso os novos materiais tambem
sejam rejeitados, estará a empresa incorrendo em atraso na entrega, sujeita à aplicaÉo das sanções
previstas em Lei;
À Contratada caberá sanar as irregularidades apontadas no recebimento definitivo, submetendo a
etapa impugnada à nova veriÍicaÉo, Íicândo sobrestado o pagamento até a execução do saneamento
necessário, sem prquízo da aplicaçáo das penalidades cabíveis, sendo que os custos da substituiÉo
do bem rejeitado conerão exclusivamente às expensas da Contratada;
O recebimento provisório ou deÍinitivo do ob.ieto não exclui a responsabilidade civil nem a étlco-
profissional do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade dos materiais a serem utilizados nas
unidades escolares ou disparidades com as especificações estabelecidas no Contralo, cabendo à
Contratada sanar quaisquer inegularidades detectadas quando da utilização;
Os fornecimentos, objeto deste Contrato, deverão fazer-se acompanhar da Nota flscal/Íatura
discriminativa para eÍetivação de sua entrega.
Nenhum dos materiais ê produtos não deverão serem entregues sem aulorização da(s) Secretaria(s)
Municipal, responsabilizando-se a CONTRATADA pela entrega inegular.
O MUNICIPIO se compromete a emitir os pedidos por escrito com antecedência e a CONTRATADA é
obrigada â atendêr esta solicitaÉo conforme o cronograme emitido pelo CONTRATANTE, respeitando
o dia da entrega, nas quantidades solicitadas, ícando sujeita as penalidades e multas na cláusula
oltava, caso não atenda.
A CONTRATADA náo poderá transÍerir a responsabilidade do fomecimento nem protelar suas
entregas.

Entregar o objeto licitado, conforme especiÍicações do Contrato e em consonância corn a proposta de
preços;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condigões de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaÉo:
Providenciar a imediata coneÉo das deficiências e/ou inegularidades apontadas pelo
CONTRATANTE; BELVEDERE g..*"-

cuRsos DE :::fãffi,:;

Rua lsaac Martins, 371 - Centro - Barra do Corda - Maranhão
www.barradocorda.ma,tov.bt

LTDA.424ó84tiElffi

5. CLÂUSULA QUINTA - LOCAL DE ENTREGA:

5.'1. A Contratante deverá íornecer os matenais nos quantitativos e datas previamente informada pêla
Superintendência de Planejamento da Rede de Ensino e Regime de Colaboraçáo - SUPREC e emitir
nota fiscal de acordo com a Ordem de Fomecimento:

5.2. Toda pronogação do prazo de entrega deverá serjustificada por escrito e previamente autorizada pela
Autoridade Competente, devêndo a solicitação ser encaminhada à Secretaria Municipal de Educação
- SEMED em ate 2{ (vintê e quíro) que antecede a entrega;

5.3. Os materiais poderão ser entregues no Almoxarifado (Central de DistribuiÇão de Livros) da Secretaria
de Educaçáo, localizado na Rua lsaac Maúns s/no, bairro centro, Bana do Corda/MA - CEP: 65.950-
000, de segunda-feira à sexta-feira, nos horários de 08:00 às 12:00 e 14:00 as 17:00h, assim como enr
outro endereço fornecido pela Contratante, especificado na Ordem de Fornecimento;

5.4. O transporte e a entrega dos materiais obieto deste Contrato sáo de responsabilidade da Contratada e
deverão ser enlregues confoÍme quanítativos e endereços estabelecidos pelo destinatário a serem
fornecidos à Contratada, pela Contratante, por ocasião da Ordem de Fornecimento:

5.5. Fica assegurado à Contratante o dirêito de rejeitar os materiais entregues em desalcordo cor as
especiÍicações e condições neste Contrato, Seus anexos e do instrumento contratual, ficando a
Contratada obrigada a substituir e/ou reparar os itens inegulares, no prazo de 05 (cinco) dias.

6. CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAçÔES DACONTRATADA:

6.1. São obrigações da CONTRATADA:

a)

b)

c)

8 700018Í
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d)

e)

í)

s)

h)

i)

Apresentar à CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito
de crédito de pagamento das obrigações;
Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham
a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do contrato;
O Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida, danificados e/ou que não estejam
em conformidade com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especiÍicações;
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte ê quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
Não trans{erir a terceiros, por qualquer Íorma, nem meslno parcialmente, as obrigaçôes assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestaÇões a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou na Minuta de Contrato;
Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, a AdministraÉo, observada a gravidade e
garantida a deÍesa previa, poderá aplica-se as seguintes penalidades:
Advertência escrita;
Multa de mora de: 0,33% (trinta e três centésimos por eento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da paÍcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
Multa compensatória de: 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
No caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será
aplicada de forma proporcional à obrigaÉo inadimplida;
Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e alua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
lmpedimento de licitar e contratar com o Município e/ou com a União com o consequente
descredenciamento no Cadastro de Compras Públicas do Município e no SICAF pelo prazo de até
05 (cinco) anos;
Declaração de inidonêidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causâdos. BELVEDERÊ ffit****

cuRsos DE :T;:*fYi"]*

7. CLAUSULASÉTIMA-OBRIGAçÔESDACONTRATANTE:

7.2. A Contratante também fica obrigada quanto ao cumprimento das demais obrigações constantês no
Termo de Referência.

8. CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS:

7.1.

a)
b)

c)

d)

e)
0

s)

8.1.

8.1.1.
8.1.2.

8.1.3.

8.1.4.

8.1.5.

8.'t.6.

8.1 .7 .

www.barradocorda,ma.gov.br
Rua lsaac Martins, 371- Centro - Barra do Corda - Maranhão LÍDA:42,1684 tf,:s1,l#*f,*,h.t*"§

6.2. A Contratada também Íica obrigada quânto ao cumprimento das demais obrigações constantes no
Termo de ReÍerência.

Sáo obrigações da CONTRATANTE:
Prestar as irúormações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;
Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições
estabelecidas no Processo Administrativo;
Rejeitar, no todo ou êm parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das especificações do
Termo de Referência;
Comunicar à CONTRATADA após apresentaÉo da Nota Fiscal, o aceite do servidor responúvel pelo
recebimento dos produtos adquiridos;
Fiscalizar a execução do contrato, adicando as sanções cabíveis, quando for o caso;
Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus anexos, inclusive,
no contrato;
Notificar, por escrito à CONTRATADA, oconência de eventuais imperfeiçóes no curso de execuÉo do
objeto, Íixando prazo para a sua correÉo.
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8.2.

8.3.

8.4.

As sanções pÍevistas nos subitens 8.1.1 , 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 poderá(áo) ser aplicada(s) descontandc'a
dos pagamentos a serem eÍetuados.
As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal de Compras Públicas do MunicÍpio e/ou
SICAF.
Vinculam-se ao presente Contrato as demais disposições constanles no Termo de Referência relativas
às penalidades contratuais.

9. cLÂusuLA NoNA - GARANTTA Do coNTRATo:

9.1. A Contratada deverá apresentar ao Contratante, no prazo mâimo de í0 (dêz) das conidos, contados
da data da assinatura do Contrato, comprovante de prestação de garantia de 5% (cinco por cento)
sobre o valor anual do contrato, mediante a opçáo por uma das seguintes modalidades:

9.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a forma escritural,
medianle registro ern sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus credores econômicos, definido pelo Ministério da Fazenda, conÍorme
Orientação Técnica no. 040/201 O/AGE;

9.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada no banco da Caixa Econômica
Federel, êm cúnta específicâ, com correção monetária, em favor do órgão/unidade Contratante;

9.'1.1.2. Sêguro{arantia, modalidade "Segurogarantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de
Serviço': ou

9.í.1.3. Flança bancária.
9.2. A inobservância do prazo fixado para a apresentação da garantia acafielará a aplicação de multa de

0,2% (dois décimos por cento) de valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5/o (cinco por
cento);

9.3. O aüaso sup€rior a 25 (vinte e cinco) dias aulonza a AdminisÍaÉo a prolno\/er a retenÉo do(s)
pagamento(s) devido(s) à Contratada, até o limile de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, a
título de garantia;

9.4. A retenção eÍetuada com base no item acima não gera direito a nenhum tipo de compensaÉo
Íinanceira à Contratada;

9.5. A Contratada, a qualquer tempo, poderá substituir a referida retenção dos pagamentos por quaisquer
das modalidades de garantia;

9.6. A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do Contrato;
9.7. Caso o valor ou o prazo da garantia seja insuÍiciente para garantir o Contrato, a Conlratada

providenciará, cornpulsoriamente, tantos aditamentos quantos Íorem necessários, até o término da
vigência do Contrato;

9.8. A AdministraÉo poderá, a seu exclusivo cÍitério, perpetrar a Íescisão contratual ou a execução da
garantia original prestada na hipótese de a garantia conlÍatual não ser pronogada por idêntico prazo
de prorrogaçáo do Contrato;

9.9. A garantia do contrato ou o seu respectivo saldo remanescente, se houver, poderá ser restituída ou
liberada em favor da empresa uma vez verificada a perfeita execução Contrato, com o respectivo
receblmento final do bem, na forma do § 4" do art. 56 da Lei n'. 8.666/1993, mediante justificativa do
fiscal do Contrato;

9.10. Não haverá qualquer restituição de caução em caso de dissolução contratual, hipótese em que a
caução reverterá e será apropriada pela Contratante.

,tO. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO:

10.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (tÍinta) dias, contados
a partir da efeüva entrega do material, coÍn aceitaçáo, mediante apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito;
As Notas Fiscais deverão ser emitidas a favor do CNPJ constante na Nota de Empenho e no Contrato;
Deveráo estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos de frete, inclusive quaisquer tributos,
seiam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer oulra natureza
rêsultantes da execuçáo do Conlrato;
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10.4. As Notas Fiscais que apresentarem inconeçóes serão devolvidas à Contratada e seu nto
ocorrerá em ate 10 (dez) dias conidos, após a data de sua reapresentação, respeitado o prazo do item
10.1, e não acarÍetando qualquerônus para a Contratante;

10.5. Os pagamentos serão feitos por meio de depósito/transferência bancário na Conta Corrente da
Contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade, conta conente, para que seia
feito o criterio conespondente. Ressalta-se que essas informaçóes devem constar da Nota
FiscaliFatura, sendo que estas estarão sujeitas às retenções previdenciárias e tributáías na forma da
lei:

'10.6. O Pagamento só será eÍetuado se a Contratada estiver inscrita no Cadastro de Fomecedores do
Município;

10.7. A Contratada náo receberá pagamento enquanto hower pendências de obrigações que tenham sido
impostas em virtude de penalidades ou inadimplementos. Cessâdas estas causas, os pagamentos
serão retomados sem que haja qualquer direito à atualização monetária;

10.8. Para eÍêito de pagamento, a Contratada deverá apresentar todos os documentos de regularidade Íiscal
e trabalhista abaixo relacionados:

10.8.1. Proia de lnscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
10.8.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, se hower, relaüvo ao domicÍlio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitaÉo;
í 0.8.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Fêdêral, do domicilio ou sede da Contratada:
10.8.3.1 . Esta prova de regularidade, a partir de 03 de novembro de 2014, ocorrerá mediante a expediÉo de

certidão única, referente a créditos tributários administrados pela Secretaía da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Aüva da União junto à Procuradoria Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

10.8.4. Prova de regularidade para mm a Fazênda Estadual, do domicilio ou sede da Contratada:

í0.8.4.1. Certidão Negaüva de Debitos Fiscais;
10.8.4.2. Certidáo Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.
10.8.5. Prova de Regularidade corn a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da Contratada, relativa a

ISSQN - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localização e

Funcionamento, através de:
10.8.5.1 . Alvará de íuncionamento e localização expedido pelo setor responsável da sede do licitante;
'í0.8.5.2. Certidáo Negativa de Debitos Fiscais;
10.8.5.3. Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.
10.8.6. CertiÍicado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme alÍnea

"a", do art. 27, da lei n'. 8.036/1990, devidamente atualizado;
10.8.7. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentaÉo de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolida o das Leis do Trabalho.

a o Decreto-Lei no 5,452 de '1" de o no 12 de 201 1

ffiL;

n

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO:

1 1 .1. O acompanhamento e a fiscalização reÍerente ao fornecimento objeto deía Licjtaçáo seÉo exercidos
pela Sra. Karyna Feitosa dê Moraes, Agente Administratrvo, portaria no. 37912021 (Fiscal de
Contratos), designada pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e
avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que
surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou deÍeilos
obseÍvados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme detêrmina o art.67, da Lei
no. 8.666/1993, e suas alteraçôes.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONSULTA CONSOLIDADA DE PESSOA JU DICA:

12.1. A rcalizaçáo de pagamentos e dos eventuais aditiamentos a este Contrato feitos em Íavor da
CONTRATADA Íicam condicionados à consulta prévia pelo CONTRATANTE ao Cadastro Municipal de
lnadimplentes - CMI e Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica em Portal do Tribunal de Contas da
União para veriÍicaçáo da situaÉo da CONTRATADA em relação às obrigações pecuniárias e não
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12.2. Constatada a existência de regiíro da CONTRATADA no CMI e no Consulta Consolid
Jurídica em Portal do Tribunal de Contas da União, o CONTRATANTE nâo realizará os atos previstos
nesta Cláusula.

13. SULA O CIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAçÁO, CESSÂO OU TRANSFER NCIA DOS
DIREITOS DE OBRIGAçÕES CONTRATUAIS :

13.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem coíno
cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicaçáo das sanções
administrativas cabívei s.

14. CLÁUSULA D CIMA QUARTA - DOS ACR MOS E SUSP

í4.1. A CONTRATADA Íica obígada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necess'ários, até 25% (vinte e cincÁ por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art. 65, § 1', da Lei Federal n'. 8.666/93.

15. C ULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAçÂO CONTRATUAL:

15.1. Este contraio pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal no. 8.666/1993, desde
que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentaÉo das devidas justiÍicativas.

16. SULA D CIMA SEXTA - DA INEXECUçÁO CONTRATUAL:

16.1. A inexecuçào total ou parcial do contrato ense.ia a sua rescisão, com as consequências contratuais e
as previstas em lei ou regulamento, nos termos do art.77 da Lei n'. 8.666/1993.

'17.'1. Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato os enumerados no artigo 78, da Lei
Federal no. 8.666/93, e ocorrerá nos termos do art.79, do mesmo diploma legal.18.2. Os casos dê
rescisão conlratual serão formalmente molivados nos autos do Processo, assegurado o contraditório e
a amfla defesa.

17.2. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais a@fietatá a retenÉo dos créditos
deconentes do Contrato, até o limite dos pre.iuízos causados ao CONTRATANTE, alem das sançóes
previstas neste instrumento.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OÍTAVA - VIGÊNCIA:

18.1. O presente instrumento deste contrato terá vigência a partir da data de ratificação de í2 (doze) meses,
contados da sua assinatura.

19.1. Qualquer comunicagáo entre as partes a respeito do presente Contrato sô produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação,
não sendo consideradas comunicaçóes veóais.

20. CLÁUSULAVIG IMA- DA HABILITAçÃO:

20.1. A CONTRATADA terá que manter durante a execuÉo do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, as condiçôes de habilitaÉo e qualiÍicaÉo exigidas na licitação.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO:
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO:
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21.1. O presente Termo de Confato é Íormalizado com fundamento no atl.25, inciso l, da Lei n'.8 ,de
1993, o qual autoriza a inexigibilidade de licitaÉo para a'aquisição de materiais, equipamentos, ou
gêneros que só possam ser íomecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser Íeita através de atestado
íornecido pelo órgão de registro do comérdo do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o
serviço, pelo Sindicato, FederaÉo ou ConÍederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes".

22. SULA UGÉSIMA SEGUNDA - DA INEXIGIBILIDAOE DE LICITAçÁO:

22.1. O presente Termo de Contrato é íormalizado com Íundamento no art.25, inciso l, da Lei n'.8.666,de
1993, o qual autoíza a inexigibilidade de licitação para a "aquisiÉo de materiais, equipamentos, ou
gêneros que só possam seÍ fomecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado
Íornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o
serviço, pelo Sindicdo, Federação ou Confederâção Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes".

23. C ULA V|GÉS|MA TÉnCetU - OA puett

23.1. O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTPÁTANTE no Diário OÍicial do Estado,
obedecendo ao disposto no art.61, parágraÍo único, da Lei Federal n'. 8.666/93, sendo a publicação
condiçáo indispensável à sua eficácia.

24. CúUSULA VIGÉSIMA OUARTA - OO FORO:

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de Bana do Corda/MA com renúncia de qualquer outra, por mais
privilegiada que seja pâra dirimir as causas resultantes deste instrumento.

24.2. As partes dêclaram estar de pleno acordo corn as condigões do contrato, firmando-o em 02 (duas) vias
de iguql teor e Íorma, na presença de 02 (duas) testemunhas que abaixo se identiÍicam e assinam.

Barra do Corda/MA, 01 de agosto de 2022.
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BELVEDERE CURSOS DE IDIOMAS LTDA
Lauro Andradê Assunção

Contratado

ABDIEL RAII'ON DO NASCIMENTO JUNIOR
Secretário Municipal de Educação

Contratante

Testemunhas:

[4AR[A EaW-A PEREIRADÀ slLvA
Coordenailora de Rêceita e Despesas

Contratante

Y^).§
Nome:
Rgno.: f,/?QrQaro
CPF no.: g5a. O 5Ç. 35 5 - a/
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